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Salário mínimo

R$ 1.412

Dólar
Na sexta-feira Últimos 

R$ 5,735
( 1,07%)

4/novembro 5,783

5/novembro 5,748

6/novembro 5,675

7/novembro 5,675

Bolsas
Na sexta-feira

1,43%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

           5/11            6/11             7/11 8/11

130.340 127.829

0,59%
Nova York

Euro

R$ 6,145

Comercial, venda 
na sexta-feira

CDB

11,28%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Junho/2024 0,21
Julho/2024 0,38
Agosto/2024 - 0,02
Setembro/2024             0,44
Outubro/2024 0,53

Ao ano

CDI

10,15%

SERVIDORES / 

Decisão do STF  
gera preocupação
O 

resultado de um julga-
mento realizado no Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) na semana passa-

da pode mudar a configuração 
do serviço público no país nos 
próximos anos. Por oito votos a 
dois, a mais alta Corte do país 
permitiu que órgãos públicos 
contratem servidores sob o regi-
me da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). A Corte enten-
deu que é válida uma emenda 
constitucional de 1998 que der-
rubou a obrigatoriedade da ado-
ção do regime jurídico único pa-
ra contratações pelo poder pú-
blico. O tema tramitava há duas 
décadas.

O modelo CLT é o mesmo uti-
lizado em grande maioria pelo 
mercado privado e garante di-
reitos como Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), 13º 
salário, pagamento de rescisão 
contratual, jornada máxima de 
8 horas por dia, entre outros. No 
entanto, ao mesmo tempo, fragi-
liza a estabilidade dos servidores, 
pois a demissão pode ocorrer de 
maneira simplificada e com me-
nor custo para os cofres públicos. 

O entendimento da corte só 
vale para seleções futuras ou em 
andamento, não afetando os ser-
vidores que já estão lotados em 
seus cargos. Para alterar as car-
reiras, é necessário que sejam 
aprovadas normas específicas, 
prevendo a contratação via CLT 
ou por meio do regime estatutá-
rio. A regulamentação pode ser 
feita pelo Congresso Nacional, 
pelas assembleias legislativas dos 
estados, câmara municipais ou 
pelo poder Executivo federal ou 
local, desde que ocorra aval dos 
congressistas. Os servidores que 
são regidos atualmente pela Lei 
8.112, que prevê o regime jurídi-
co da união, não serão afetados, 
pois de acordo com o entendi-
mento do Supremo, a mudan-
ça só vale para o futuro. Porém, 
carreiras atendidas hoje pela lei 
citada podem sofrer alterações 
para quem for ingressar a par-
tir de agora. 

A contratação deve continuar 

ocorrendo por concurso público, 
independente da forma de regu-
lamentação do trabalho que se-
rá exercido. A Constituição prevê 
certame público para preencher 
cargos efetivos, mesmo que não 
exista estabilidade no órgão para 
o qual foi aprovado - como ocor-
re atualmente com empregados 
das estatais. De acordo com a 
legislação, nesses casos, a sele-
ção pode envolver prova teórica 
e prova de títulos, quando a ex-
periência, diplomas acadêmicos 
e outras conquistas ao longo da 
carreira somam pontuações para 
definir a ordem dos colocados na 
lista de aprovados no concurso. 

O Supremo analisou a valida-
de da Reforma Administrativa 
de 1998 (Emenda Constitucional 
19/1998) que suprimiu a obriga-
toriedade de regimes jurídicos 
únicos (RJU) e planos de carrei-
ra para servidores da adminis-
tração pública direta, das autar-
quias e das fundações públicas 
federais, estaduais e municipais. 
A reforma modificou o texto ori-
ginal do artigo 39 da Constituição 
Federal, que previa que cada en-
te da Federação (União, estados, 
Distrito Federal e municípios) 

deveria instituir, no âmbito de 
sua competência, regime jurídi-
co único e planos de carreira pa-
ra seus servidores públicos, uni-
ficando a forma de contratação 
(estatutária), e os padrões de re-
muneração (planos de carreira). 

Em uma ação apresentada na 
Corte nos anos 2000, o PT, PDT, 
PCdoB e o PSB afirmaram que o 
texto promulgado não teria sido 
aprovado em dois turnos por 3/5 
dos votos dos parlamentares na 
Câmara dos Deputados e no Se-
nado Federal, procedimento ne-
cessário para alterar a Constitui-
ção. Em 2007, o plenário do Su-
premo acolheu o pedido e sus-
pendeu a validade da emenda 
que permitiu a contratação via 
CLT e outros regimes. Essa deci-
são estava valendo até agora. Ou 
seja, a norma ficou em vigor en-
tre 1998 e 2007, gerando muitas 
contratações por meio da CLT 
pelo país. 

Em 2020, a ministra Cármen 
Lúcia, relatora do caso, votou pa-
ra manter a suspensão da emen-
da, pois no entendimento de-
la, a tramitação da proposta não 
ocorreu de acordo com as nor-
mas previstas na Constituição 
e, portanto, deveria ser invalida-
da. Como relatora, ela analisou 
apenas a tramitação da matéria 
e não seu conteúdo. Porém, em 
2021, o ministro Gilmar Mendes 
divergiu e foi a favor da validade 
da emenda. A corrente de voto 
aberta pelo ministro Gilmar foi 
seguida pelos ministros Nunes 
Marques, Flávio Dino, Cristiano 
Zanin, André Mendonça, Alexan-
dre de Moraes e Dias Toffoli.

Fragilidade

Cezar Britto, ex-presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), e advogado trabalhista, 
afirma que a decisão do STF ge-
ra insegurança, fragiliza o servi-
ço público e abre espaço para in-
fluência política nas repartições 
públicas. “A flexibilização das for-
mas de contratação dos servido-
res públicos não é vantajosa pa-
ra nenhum dos dois lados. Aca-
ba com a estabilidade dos servi-
dores e enfraquece a capacidade 

 » RENATO SOUZA dele de resistir aos arroubos da-
queles que querem transformar 
o Estado em patrimônio pessoal. 
Relativiza e enfraquece as formas 
de ingresso no Estado, além de 
favorecer o compadrio. O fim do 
regime jurídico único interessa 
àqueles que acham que o Esta-
do deve servir aos seus amigos, 
aos seus parentes, relativizan-
do o concurso público para ter 
um Estado para chamar de seu,” 
pondera.

Isonomia

A decisão da Corte levou à rea-
ção de entidades sindicais e re-
presentantes de servidores pú-
blicos. Sérgio Antiqueira, secre-
tário nacional de Relações de 
Trabalho da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT), afirma 
que diferentes regimes de con-
tratação geram incertezas. “Sem 
isonomia entre servidores que 

desempenham as mesmas fun-
ções, mas sob regimes jurídicos 
diferentes, o que já acontece, a 
tendência é de que aumentem 
os tratamentos desiguais e o des-
contentamento no ambiente de 
trabalho, afetando a prestação 
do serviço público”, disse.

Em nota, o Sindicato dos Ser-
vidores do Judiciário do Esta-
do de Pernambuco afirmou que 
com a decisão tomada, surgem 
dúvidas e preocupações sobre 
como ficará a aposentadoria dos 
trabalhadores. “Com a criação de 
múltiplos regimes jurídicos pa-
ra os servidores públicos, surge 
uma preocupação adicional no 
que se refere à previdência dos 
servidores. A adoção de regimes 
distintos, como o celetista e o es-
tatutário, implica fragmentação 
dos direitos previdenciários, ge-
rando desafios que podem afe-
tar tanto os servidores quanto o 
sistema previdenciário público 

como um todo”, destaca o texto.
Ainda de acordo com a enti-

dade, a decisão tomada pela su-
prema Corte ameaça a credibili-
dade das instituições, pois abre 
espaço para o loteamento de car-
gos públicos por influência polí-
tica e deixa o trabalho que é rea-
lizado nas repartições públicas 
mais vulnerável. “É preciso des-
tacar que o regime jurídico úni-
co foi criado para evitar práticas 
de favorecimento e para garan-
tir o compromisso do servidor 
com o interesse público, acima 
de pressões externas. A flexibili-
zação para contratação sob regi-
mes variados pode abrir espaço 
para contratações menos trans-
parentes e para o aumento do 
clientelismo. Isso representa um 
risco à impessoalidade e à mora-
lidade na administração públi-
ca, prejudicando a confiança da 
sociedade nas instituições pú-
blicas”, completa o texto.

Ministros do Supremo decidiram, por maioria, validar emenda aprovada em 1998

 Gustavo Moreno

Acabar com a 

estabilidade do 

servidor enfraquece 

a capacidade 

dele de resistir 

aos arroubos 

daqueles que 

querem transformar 

o Estado em 

patrimônio 

pessoal.”

Cezar Britto, 

ex-presidente da OAB e 

advogado trabalhista

Entidades dizem que aval da Corte para contratação via CLT coloca estabilidade de servidores públicos 
em risco. O tema estava aguardando definição há 20 anos e chegou a ser alvo de decisão provisória em 2007 
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PARAAMORES
INCONDICIONAIS,

Agora é lei. Em defesa da causa animal, a
CLDF criou, além da Lei que institui o
Programa Guardião Responsável, a Lei
que proíbe o tratamento de animais
como objetos, garantindo a tutela juris-
dicional em caso de violação de direitos.
Agora, cães, gatos e outrospets doDistrito
Federal contamcommaisproteção.

Conheça essas e outras leis que promo-
vemaadoção consciente e o combate ao
abandonoeaosmaus-tratosaosanimais
noportaldaCLDF.


